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Publicada e registrada na toraa da I i.

Prefeitura Municipal de Agudos, 16 e sete bro de 1997.

"'~Acüi>OS
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICjplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES. 650 - ex p. 07 · CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 137 444/0001-74

ARIST~~"LVES
Dirét r

DeptO. de Ad nistração

LEI NO 2 .850 DE 16 DE SETEMBRO DE 1997

Jost AFONS B RBOSA CONDI
Prefeito M nieipal

AUTORIZA O EXECUTIVO" CELEURlR

CONv2NIO ENTRE O MUNIClplO DE

AGUDOS E O INCRA-INSTITUTO NA

CIONAL DE COLONIZAçao E RE}~RM4

AGR1Ru.

ARTIGO 30. Esta lei entrará e. vigor na data de 8ua publicação, revo«a -
• •das as dispoaiçoes e. contrario .

ARTIGO 20. As despesas decorrentes desta lei correrão pelas dotações pró
•prias do orçamento vigente, suple.entadaa se nece8sario .

ARTIGO IV. Fica o Chefe do ExecutIvo Municipal autorizado a celebrar CO~

vênio entre o HUDic!pio de Agudos e o INCRA~InRtituto Nacio 

naI de Colonização e Reforaa Agrária, confor.e a respectiva I

Minuta, que fica fazend o parte integrante desta lei.

Josf AFONSO BARBOSA CONDI. Prefeito .Iunici pai de Agudos, Estado de são
Paulo, no uso de sua8 atribuições legais , faz saber que a Câ.ara Muntei 
paI aprovou e ele sanciona e proMulga a seguinte 1el.1
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